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SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362374

PORTARIA: 207/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
SEBASTIANA FARIAS PANTOJA             DIRETOR                  6008445     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
12361134949630000    0102000000          339030              1.087,50
12361134949630000    0102000000          339039              1.087,50
12362134949640000    0102000000          339030              301,00
12362134949640000    0102000000          339039              301,00
Observação: CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS (FUNDO 
ROTATIVO 1º SEMESTRE/2012) À ERC EEF ALMIRANTE JOAO 
FARIA DE LIMA NO MUNICÍPIO DE BELEM/PA.
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362386

PORTARIA: 208/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ELIZABETE REIS INACIO NOGUEIRA        DIRETOR                  466948      
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
12361134949630000    0102000000          339030              415,00
12361134949630000    0102000000          339039              415,00
Observação: CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS (FUNDO 
ROTATIVO 1º SEMESTRE/2012) À EEEF ALEXANDRE NICOMEDES 
DA CUNHA NO MUNICÍPIO DE BELEM/PA.
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

PORTARIA 31/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362486

BELÉM, 30 DE MARÇO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO                   o julgamento proferido com base no 
teor do Relatório Final da Comissão Disciplinar instaurada pela 
PORTARIA Nº 76/2011-GAB/SIND, de 18 de outubro de 2011, 
publicada no DOE nº 32023, de 21/10/2011, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 82/2011-GAB/SIND, de 16 de novembro de 2011, 
publicada no DOE nº 32039, de 21/11/2011, constantes nos 
autos do Processo nº 480864/2011.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 183, II c/c 201, II, da Lei 
Estadual nº 5.810/94, a pena de SUSPENSÃO POR 10 (DEZ) 
DIAS, ao servidor CARLOS ALBERTO TRINDADE TAVARES, 
matrícula nº 57210212-1, por restar provada nos autos do 
processo acima referenciado a ocorrência de infração disciplinar 
por parte do servidor supracitado;
II – Determinar que a Coordenação de Recursos Humanos 

adote as providências pertinentes visando ao cumprimento da 
penalidade ora aplicada;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

PORTARIA 32/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362492

BELÉM, 30 DE MARÇO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO    o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA instaurada 
através da PORTARIA Nº. 64/2011-GAB/SIND, de 19/09/2011, 
publicada no DOE edição nº 32005 de 23/09/2011, prorrogada 
pela PORTARIA Nº 75/2011, de 19/10/2011, publicada no DOE 
edição nº 32023 de 21/10/2011.
R E S O L V E:
I - ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte da servidora PATRÍCIA CRISTINA DE ARAÚJO RODRIGUES, 
matrícula nº 5636698-1;.
II - DETERMINAR que a Coordenadoria de Recursos Humanos/
CRH/SEDUC, adote as providências pertinentes quanto ao 
competente registro;
III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362291

PORTARIA: 199/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
IVANILDA VIEIRA DA SILVA              DIRETOR                  5628482     
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
12361134949630000    0102000000          339030              356,25
12361134949630000    0102000000          339039              356,25
12362134949640000    0102000000          339030              493,50
12362134949640000    0102000000          339039              493,50
Observação: CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS (FUNDO 
ROTATIVO 1º SEMESTRE/2012) À EEEFM PROF JOSE VALENTE 
RIBEIRO NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA.
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

PORTARIA 29/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362308

BELÉM, 30 DE MARÇO DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº. 20/2012-GAB/SIND 
de 01 de março de 2012, publicada no DOE n°. 32112 do dia 08 
de março de 2012;
CONSIDERANDO                     os termos do Ofício nº 03/2012 
– GAB/SIND, de 28 de março de 2012, de lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO   ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 

(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362320

PORTARIA: 202/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
MARIA AUXILIADORA SOUZA ALVES         DIRETOR                  269042      
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
12361134949630000    0102000000          339030              537,50
12361134949630000    0102000000          339039              537,50
12362134949640000    0102000000          339030              1.039,50
12362134949640000    0102000000          339039              1.039,50
Observação: CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS (FUNDO 
ROTATIVO 1º SEMESTRE/2012) À ERC EFM MINISTRO ALCIDES 
CARNEIRO NO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA.
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

PORTARIA 30/2012-GAB/SIND
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362334

BELÉM, 02 DE ABRIL DE 2012.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO     os fatos denunciados nos autos do processo 
nº 506843/2011;
CONSIDERANDO   os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética – NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDO NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. nº 404071-2, 
ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, matrícula nº 5890701-1 e AMANDA 
THAIS SANTOS COUTINHO, matrícula nº 5897118-1, para sob 
a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e órgãos da Administração Pública ou 
proceder as diligências necessárias à instrução processual;
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CLAUDIO CAVALCANTI RIBEIRO
Secretário de Estado de Educação.

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 362337

PORTARIA: 203/2012
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                      Cargo do Servidor        Matricula   
ELISA DE JESUS ALVES DOS REIS         DIRETOR                  675229      
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa 
Valor
12361134949630000    0102000000          339030              675,00
12361134949630000    0102000000          339039              675,00
12362134949640000    0102000000          339030              56,00
12362134949640000    0102000000          339039              56,00
Observação: CONCEDER SUPRIMENTO DE FUNDOS (FUNDO 


